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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.416| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 13 de Março de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 124/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 13/03/2020  
Data Fim: 13/03/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: IVECO                Placas: BDE 8B05 
Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento médico no ICL. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias  do mês de março de 

dois mil e vinte (13/03/2020).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 125/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 
Data Início: 13/03/2020  
Data Fim: 13/03/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite.  
Valor Unitário: 167,50 
Valor Total: 167,50 
Município de Destino/UF: Campo Largo /PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: SPIN          Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento médico no Hospital do Rocio. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do mês de março de 

dois mil e vinte (13/03/2020).  
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE UM KIT 
UTILIZADOS PARA CAPTURA DE  IMAGENS  E  CONFECÇÃO  DE  CARTEIRA DE 
IDENTIDADE  DO MUNICÍPIO  DE ARIRANHA DO IVAÍ . 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 008/2020, ante as 
justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição dos objetos supramencionados, perfazendo o 
valor total de R$ 4.228,00 (quatro mil e duzentos e  vinte e oito reais). tendo como contratados os 
seguintes proponentes: FINGERTCH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS TECNOLÓGICOS 
LTDA CNPJ/MF nº 07.474.057/0001-71 com um total de R$ 2.830,00(dois mil oitocentos e trinta reais) 
e R. P. INFORMÁTICA LTDA ME CNPJ/MF nº 22.928.328/0001-05. Com um total de R$ 1.398,00 (um 
mil e trezentos e  noventa e oito reais). Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as 
devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público 
primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 13 de março de 2020. 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Ariranha do Ivaí-PR 
cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br 
CNPJ: 24.542.057/0001/80 
 

 
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente 

1º Bimestre de 2020 
 
 

A organização das informações que compõem o presente relatório da área infanto juvenil tem por objetivo 
retratar as ações ofertadas na área da criança e adolescente. 
 
O Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, em obediência as normas contidas na Instrução Normativa 
36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresenta a seguinte situação: 
 
No 1º bimestre de 2020, respectivamente os meses de Janeiro e Fevereiro, não houve despesas na 
Unidade: 10003 = Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMDCA:  
 
Houve despesas no Órgão 10 – Subfunção 243 = Valor de R$23.455,05 (Vinte e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais, e cinco centavos). 
 
 
Ariranha do Ivaí, PR, 13 de março de 2020. 
 
 
 
 

_______________________ 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 

____________________________ 
Suzane Santos Fonseca 
Presidente do CMDCA 
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